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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 641, de 2015, do 

Senador Donizeti Nogueira, que denomina 
“Rodovia Bernardo Sayão” a BR-153 no trecho 

que vai de Anápolis – GO a Araguaína – TO, a 
BR-010, no trecho que vai de Araguaína – TO a 
Santa Maria do Pará – PA e a BR-316 no trecho 

que vai de Santa Maria do Pará – PA a Belém – 
PA. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), para 

análise terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 641, de 2015, do Senador 
Donizeti Nogueira, que denomina “Rodovia Bernardo Sayão” a BR-153 no 

trecho que vai de Anápolis – GO a Araguaína – TO, a BR-010, no trecho 
que vai de Araguaína – TO a Santa Maria do Pará – PA e a BR-316 no 

trecho que vai de Santa Maria do Pará – PA a Belém – PA. 

Constam da proposição três artigos, dos quais o art. 1º concede 

a denominação de Rodovia Bernardo Sayão aos trechos de rodovias federais 
especificados na ementa. O art. 2º autoriza o Poder Executivo a criar o Museu 

Nacional de Rodovias, a ser construído no local de falecimento do 
Engenheiro Bernardo Sayão Carvalho Araújo. Determina o art. 3º, por sua 

vez, o início da vigência da futura Lei na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor apresenta a biografia de Bernardo 
Sayão, destacando seu papel no desenvolvimento do Estado do Goiás e na 

construção de Brasília. Esclarece, ainda, que o objetivo da proposição é 
recuperar a homenagem contida no Decreto presidencial nº 47.763, de 1960, 

atualmente revogado, que deu o nome do pioneiro à rodovia Belém–Brasília. 
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A proposição foi encaminhada ao exame exclusivo da CE, em 
caráter terminativo, não tendo sido apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Compete à CE, nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições referentes a 

homenagens cívicas, caso da proposição que ora examinamos. 

Em seu art. 1º, o projeto sob análise observa plenamente os 
critérios estabelecidos na Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que permite 

a atribuição, mediante lei especial, de designação supletiva àquela de caráter 
oficial aos terminais, viadutos ou trechos de vias integrantes do Sistema 

Nacional de Viação. São admitidas, para esse fim, “designações de fatos 
históricos ou nomes de pessoas falecidas com relevantes serviços prestados 
à nação ou à humanidade”. Mostra-se o projeto igualmente de acordo com 

as determinações da Lei nº 6.454, de 1977, que dispõe sobre a denominação 
de logradouros, obras, serviços e monumentos públicos. 

Já o art. 2º tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a criar 

o Museu Nacional de Rodovias. Trata-se, portanto, de dispositivo de 
natureza autorizativa, uma vez que, de acordo com o art. 61, inciso I, alínea 

b, da Constituição da República, são de iniciativa do Presidente da República 
as leis que disponham sobre a organização administrativa. 

No que se refere aos projetos autorizativos, no âmbito do 
Senado Federal, o Plenário da Casa, em decisão de 17 de dezembro de 2015, 

a respeito do Parecer nº 903, de 2015, da Comissão de Constituição e Justiça 
e Cidadania (CCJ), assim prescreveu: 

Devem ser declarados inconstitucionais os projetos de lei de iniciat iva 
parlamentar que visem a conceder autorização para que outro Poder 

pratique atos inseridos no âmbito de sua respectiva competência, quando 
versem sobre matéria de iniciativa reservada a esse poder. 

Dessa forma, esse dispositivo, presente na proposição, não 
merece seguimento por vício de inconstitucionalidade. Não há outros óbices 

à aprovação da proposição no que concerne à constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

No que diz respeito ao mérito, a carreira de Bernardo Sayão é 

marcada por uma série de iniciativas relevantes e pioneiras, voltadas, 
sobretudo, para o desenvolvimento da região central do País. Engenheiro 

agrônomo, fundou, em 1941, a Colônia Agrícola Nacional de Goiás, que deu 
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origem à cidade de Ceres. Pouco mais de uma década depois, foi eleito Vice-
Governador do Estado.  

Juscelino Kubitschek o convidou para participar da construção 
da nova Capital do País e para liderar, por fim, a construção da rodovia 

Belém–Brasília, que já tinha alguns trechos construídos. Sua morte 
prematura ocorreu muito próximo ao encerramento dessa missão, quando o 

barracão que ocupava foi atingido por uma árvore derrubada nos trabalhos 
de abertura da mata. 

Por sua competência profissional e pelo exemplo de dedicação 
ao Brasil que representa, Bernardo Sayão foi homenageado pelo Decreto 

nº 47.763, de 5 de fevereiro de 1960, que deu seu nome à “estrada que liga 
Belém a Brasília”, correspondendo ao trecho norte da prevista “Rodovia 

Tranbrasiliana Belém–Porto Alegre”.  

Uma vez que o aludido decreto foi revogado em 1991, faz-se 
necessária uma lei para retomar a justa homenagem, recompondo, no plano 
da denominação supletiva, a famosa Belém–Brasília, inicialmente 

denominada BR-14.  

Constatamos, contudo, que a identificação dos trechos 
rodoviários que integravam essa rodovia, que já teve o nome de Bernardo 

Sayão e foi construída sob sua direção, pode recair em certas dificuldades. 

Em primeiro lugar, concordamos de todo com a identificação, 

adotada no PLS nº 641, de 2015, da Belém-Brasília com grande parte da 
extensão centro-sententrional da BR-153. Isso se dá em detrimento da 

compreensão errônea que leva a identificá-la essencialmente com a BR-010, 
rodovia ainda não concluída que se estenderá de Belém a Brasília por um 

traçado que se afasta do da tradicional Belém–Brasília a partir de Estreito 
(MA), seguindo então por Carolina – MA, entrando em Tocantins no 

Munícipio de Goiatins, passando por Palmas e chegando até Paranã –TO. A 
partir daí até Brasília, há largos trechos não construídos da projetada rodovia. 

A divergência com a proposição examinada aparece em um 
ponto relevante, que é justamente o local em que a Belém-Brasília passa a 

coincidir com a atual BR-010. Esta rodovia (BR-010) não passa, na verdade, 
por Araguaína – TO, como quer a proposição, mas o acesso dessa cidade à 

BR-010 se faz por cerca de 110 km da Rodovia TO-222 até Carolina, no lado 
maranhense da divisa. Em lugar desse desvio injustificável (pela TO-222), a 

Belém-Brasília prossegue rumo ao norte para Wanderlândia, cidade 
tocantinense surgida às margens da histórica rodovia, onde parte em diagonal 

pela BR-226 por cerca de 73 km até Estreito, entrando, aí sim, na BR-010. 
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Por outro lado, embora haja, a rigor, uma sobreposição da BR-
010 com a BR-316 no trecho que vai do entrocamento das duas rodovias no 
Município de Santa Maria do Pará até Belém, consideramos que é mais 

indicada a referência à BR-316, por ser esta a identificação mais usual e, 
especialmente, porque constatamos divergências quanto ao pertencimento 

desse trecho final à BR-010 em alguns documentos. Mantivemos, assim, a 
redação da projeto de lei sob exame em relação ao último trecho rodoviário 

designado, além de ratificar sua exclusão do trecho que liga Anápolis a 
Brasília. 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, e verificado o mérito, a 
constitucionalidade, a juridicidade e a adequação à técnica legislativa, o voto 
é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 641, de 2015, com as 

seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 – CE

Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 641, de 
2015, renumerando-se o atual art. 3º para art. 2º. 

EMENDA Nº 2 -CE 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do Senado 

nº 641, de 2015: 

Denomina “Rodovia Bernardo Sayão” a BR-153, no trecho 

que vai de Anápolis – GO a Wanderlândia – TO, a BR-226, no trecho 
que vai de Wanderlândia – TO a Estreito – MA, a BR-010, no trecho 
que vai de Estreito – MA ao entroncamento com a BR-316 em Santa 

Maria do Pará – PA, e a BR-316, no trecho que vai do entrocamento 
com a BR-010 até Belém – PA. 

EMENDA Nº 3-CE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado 

nº 641, de 2015: 

Art. 1º Fica denominada “Rodovia Bernardo Sayão” a BR-
153, no trecho que vai de Anápolis – GO a Wanderlândia – TO, a 
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BR-226, no trecho que vai de Wanderlândia – TO a Estreito – MA, 
a BR-010, no trecho que vai de Estreito – MA ao entroncamento com 
a BR-316 em Santa Maria do Pará – PA, e a BR-316, no trecho que 

vai do entrocamento com a BR-010 até Belém – PA. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Zequinha Marinho,  Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 21/05/2019 às 11h - 15ª, Ordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

RENAN CALHEIROS 1. EDUARDO GOMES PRESENTE
DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGAPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
MARCIO BITTAR 4. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. VAGOPRESENTE
MAILZA GOMES 6. VAGO

VAGO 7. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. RODRIGO CUNHA PRESENTE
LASIER MARTINS 3. ROMÁRIOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 4. ROSE DE FREITAS PRESENTE
ROBERTO ROCHA 5. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
VAGO 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE
CID GOMES 2. KÁTIA ABREU PRESENTE
FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE
MARCOS DO VAL 4. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

PAULO PAIM 1. JEAN PAUL PRATESPRESENTE PRESENTE
RENILDE BULHÕES 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

ANGELO CORONEL 1. NELSINHO TRAD PRESENTE
CARLOS VIANA 2. AROLDE DE OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 3. IRAJÁ PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. VAGO

WELLINGTON FAGUNDES 3. VAGOPRESENTE

21/05/2019 14:57:49 Página 1 de 2
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
JORGE KAJURU

ESPERIDIÃO AMIN

CHICO RODRIGUES

TELMÁRIO MOTA

JUÍZA SELMA
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 641/2015, nos termos do relatório apresentado
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

RENAN CALHEIROS 1. EDUARDO GOMES X
DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGA
CONFÚCIO MOURA 3. DANIELLA RIBEIROX
MARCIO BITTAR 4. FERNANDO BEZERRA COELHO
LUIZ DO CARMO 5. VAGO
MAILZA GOMES 6. VAGO
VAGO 7. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,
PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,

PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOX X
STYVENSON VALENTIM 2. RODRIGO CUNHA
LASIER MARTINS 3. ROMÁRIOX
EDUARDO GIRÃO 4. ROSE DE FREITAS X
ROBERTO ROCHA 5. SORAYA THRONICKEX
VAGO 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LEILA BARROS 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOX
CID GOMES 2. KÁTIA ABREU X
FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOX
MARCOS DO VAL 4. RANDOLFE RODRIGUES
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

PAULO PAIM 1. JEAN PAUL PRATES
RENILDE BULHÕES 2. HUMBERTO COSTA
ZENAIDE MAIA 3. PAULO ROCHA X

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANGELO CORONEL 1. NELSINHO TRAD X
CARLOS VIANA 2. AROLDE DE OLIVEIRA X
SÉRGIO PETECÃO 3. IRAJÁ

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHO X
MARIA DO CARMO ALVES 2. VAGO
WELLINGTON FAGUNDES 3. VAGO

Quórum:

Votação:

Senador Dário Berger
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 21/05/2019

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 15

SVE das Comissões - 21/05/2019 15:51:24
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 641, DE 2015 
 
 
 
 

Denomina “Rodovia Bernardo Sayão” a BR-153, 
no trecho que vai de Anápolis – GO a 
Wanderlândia – TO, a BR-226, no trecho que vai 
de Wanderlândia – TO a Estreito – MA, a BR-
010, no trecho que vai de Estreito – MA ao 
entroncamento com a BR-316 em Santa Maria do 
Pará – PA, e a BR-316, no trecho que vai do 
entroncamento com a BR-010 em Belém – PA. 

 
 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Fica denominada "Rodovia Bernardo Sayão" a BR-153, no trecho 

que vai de Anápolis – GO a Wanderlândia – TO, a BR-226, no trecho que vai de 
Wanderlândia – TO a Estreito – MA, a BR-010, no trecho que vai de Estreito – MA ao 
entroncamento com a BR-316 em Santa Maria do Pará – PA, e a BR-316, no trecho que 
vai do entroncamento com a BR-010 até Belém – PA. 

                       Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2019.        

 

 

 

 

  Senador DÁRIO BERGER, Presidente
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CE, FOI APROVADO O PROJETO
EM DECISÃO TERMINATIVA COM AS EMENDAS NºS 1, 2 E 3-CE.

(PLS 641/2015)

Senador DÁRIO BERGER

21 de Maio de 2019

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


